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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
Constituí objeto a contratação de empresa para execução de projeto esportivo SADA 
VÔLEI, que consiste em aulas de voleibol gratuitas para crianças e adolescentes do 
município de Passabém/MG. 
 
Detalhamento do objeto:  
  

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 
 

 
1 

Chancela Grupo SADA CRUZEIRO;  
 

 
R$ 49.941,90* 

 
 

 
R$ 49.941,90 

Divulgação nas escolas do Município e abertura das inscrições; 

Ministração de curso de capacitação para o(s) professor(es) 

do Município; 

Reunião com pais e  Responsáveis; 

Realização da cerimônia de lançamento official do projeto e 

entrega de materiais; 

Realização de visitas técnicas para acompanhamento do 

trabalho; 

2 Remuneração de professor; R$ 19.452,00** R$ 19.452,00 

VALOR TOTAL FINAL R$ 69.393,90 

*valor repassado em cota única, mediante apresentação de Nota Fiscal, a ser pago em até 30 dias após 

assinatura do contrato. 

**Valor correspondente ao salário de R$ 1612,00 (hum mil seiscentos e doze reais) por 12 meses. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
O Município de Passabém/MG enfrenta uma demanda social crescente por 

atividades esportivas estruturadas, gratuitas e de qualidade, direcionadas a crianças e 
adolescentes, especialmente no contraturno escolar. 

 
O Projeto SADA Vôlei, referência nacional em formação esportiva e transformação 

social por meio do voleibol, é executado por empresa especializada vinculada ao Grupo 
SADA. O projeto já atende milhares de crianças e jovens em diversas cidades mineiras, com 
foco em: 

 
• Aulas gratuitas de voleibol, alinhadas ao direito à liberdade para brincar, praticar esportes 
e divertir-se (Art. 16, IV, do ECA); 
• Capacitação de atletas e treinadores locais; 
• Alavancagem da modalidade no município; 
• Ênfase em princípios socioeducativos, preservação de valores morais e inclusão social, 
promovendo o acesso a lazer, esportes, diversões e espetáculos adequados (Art. 71 do ECA), 
bem como a destinação de recursos públicos e espaços para programações culturais, 
esportivas e de lazer direcionadas à infância e à juventude (Art. 59 do ECA). 

 
O Município de Passabém não dispõe atualmente de estrutura técnica, 

profissional ou material especializada (professores/treinadores qualificados em voleibol de 
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base, metodologia própria, equipamentos adequados e experiência em projetos de grande 
escala formativa) para executar diretamente um projeto esportivo com esse nível de 
especialização e impacto social.  

 
A execução interna demandaria tempo, recursos e expertise que extrapolam a 

capacidade atual da Administração Municipal, tornando inviável ou ineficiente a prestação 
direta do serviço, especialmente considerando a obrigatoriedade de municipalizar o 
atendimento por meio de ações descentralizadas, articuladas e integradas com políticas 
sociais básicas, serviços de prevenção e programas especializados (Arts. 86 a 88 do ECA), 
incluindo a criação de órgãos administrativos, fundos e formação continuada de profissionais 
para a proteção integral. 

 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada (via licitação) é medida 

necessária, adequada e proporcional para atender à demanda identificada e cumprir o 
dever estatal de proteção e assistência, garantindo: 

 
• Execução técnica de alta qualidade, com inclusão em serviços e programas oficiais ou 
comunitários de proteção, apoio e promoção social (Arts. 87, I e VI; 101, IV; e 129, V-VI, do 
ECA); 
• Aproveitamento de metodologia comprovada e consolidada (Projeto Sada Vôlei), 
promovendo a prevenção de riscos psíquicos, dependência química e maus-tratos (Arts. 13, 
14 e 70-A do ECA); 
• Maior alcance e efetividade no atendimento à população-alvo, com prioridade na 
destinação privilegiada de recursos públicos e na formulação de políticas que estimulem 
pesquisas, experiências inovadoras e propostas pedagógicas para a inclusão (Arts. 4º, 
parágrafo único; 57 e 88, VIII a X, do ECA). 

 
A presente contratação alinha-se diretamente aos objetivos do processo 

licitatório, em especial assegura a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerando não apenas o 
custo, mas o ciclo de vida do objeto e o elevado impacto social positivo gerado, efetividade 
e eficácia na promoção de políticas públicas de esporte, educação e assistência social, bem 
como contribui para o desenvolvimento nacional sustentável, ao incentivar a prática 
esportiva como ferramenta de inclusão e formação humana. 
 

Ademais, a iniciativa atende ao interesse público primário, pois promove o 
desenvolvimento humano, social e educacional da comunidade local, com relevante 
retorno qualitativo à sociedade (redução de vulnerabilidades, fortalecimento de vínculos 
comunitários e oportunidades de futuro para crianças e adolescentes), em conformidade com 
a proteção integral preconizada pelo ECA, que impõe ao Estado a responsabilidade de 
prevenir omissões e garantir judicialmente o cumprimento desses deveres (Art. 208 do ECA). 
 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
A solução proposta pelo Município de Passabém/MG para atender à demanda 

crescente por atividades esportivas estruturadas e gratuitas destinadas a crianças e 
adolescentes consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa 
Planus Eventos Ltda., ou equivalente do Grupo SADA, detentora exclusiva da execução do 
Projeto Sada Vôlei.  

 
 
Essa modalidade de contratação é fundamentada no artigo 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que o objeto – aulas gratuitas de voleibol com metodologia formativa 
exclusiva, materiais padronizados, capacitação de treinadores locais e ênfase em inclusão 
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social e desenvolvimento humano, só pode ser fornecido por prestador exclusivo, 
devidamente comprovado por Termo de  exclusividade emitido pela Federação Mineira de 
Vôlei. 

 
O contrato abrange a prestação integral do Projeto Sada Vôlei, com aulas práticas e 

teóricas de voleibol para crianças e adolescentes. A duração inicial prevista é de doze meses, 
com possibilidade de prorrogação nos limites legais, e o valor será definido a partir de 
orçamento apresentado pela empresa exclusiva, comparado com contratações semelhantes 
em outros municípios mineiros, respeitando os princípios da economicidade e da 
vantajosidade para a Administração. 

 
Essa solução foi selecionada após análise das alternativas disponíveis. A execução 

direta pelo Município foi descartada em razão da ausência de estrutura técnica especializada, 
de profissionais qualificados em voleibol de base e de metodologia própria consolidada, o que 
tornaria inviável ou ineficiente a prestação do serviço com o mesmo padrão de qualidade.  

 
Da mesma forma, a contratação de outra empresa com projeto genérico de iniciação 

ao voleibol não atenderia às exigências de exclusividade metodológica e de marca, 
comprometendo a autenticidade, o reconhecimento nacional do projeto e o alcance do 
impacto social esperado. 

 
Os benefícios da contratação se manifestam em diferentes horizontes temporais:  
 
No curto prazo, a iniciativa proporciona atendimento imediato a um número 

significativo de crianças e adolescentes com aulas de alta qualidade, ocupando o tempo livre 
de forma saudável e reduzindo a exposição a situações de vulnerabilidade social.  

 
A médio prazo, o projeto contribui para a formação de uma base esportiva local, com 

identificação e desenvolvimento de talentos, e redução perceptível de índices de ociosidade, 
evasão escolar e riscos associados à violência, ao uso de drogas ou ao bullying, conforme já 
observado em diversas cidades mineiras que adotam projetos semelhantes.4 

 
A longo prazo, o legado é ainda mais expressivo: o Projeto Sada Vôlei cria uma 

estrutura esportiva permanente no município, permitindo que alunos formados se tornem 
monitores, atletas, gerando maior autonomia e sustentabilidade para o esporte local.  

 
Há melhoria contínua nos indicadores de saúde pública, com redução da obesidade 

infantil, fortalecimento da condição física e mental, maior permanência e rendimento escolar, 
além de formação de jovens com censo mais elevado de cidadania, disciplina, trabalho em 
equipe e valores éticos.  

 
Em síntese, a contratação direta por inexigibilidade não se trata de uma mera opção 

administrativa, mas da única forma tecnicamente viável, juridicamente segura e socialmente 
efetiva de entregar à população de Passabém um projeto esportivo de excelência nacional, 
alinhado ao dever de proteção integral previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente e 
aos objetivos de eficiência, vantajosidade e desenvolvimento sustentável estabelecidos na Lei 
nº 14.133/2021. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Além dos requisitos mínimos do software, dispostos no item 1 deste Termo de Referência, 
deverá a empresa contratada apresentar os seguintes documentos de habilitação e 
qualificação, conforme Lei 14.133/2021. 
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4.2. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO CONFORME 
DETERMINA A LEI nº 14.133/2021: 
4.2.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
 empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
4.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 
proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
V – Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
proponente; 
VI – Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERVIÇO - FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 
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Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame 
nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso 
no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir 
da data de sua emissão. 
Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e 
trabalhista que possam ser conferidas em meio eletrônico não será 
motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo a Pregoeira 
realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade 
fiscal da empresa. 

 
4.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
I- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 
apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 
habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que 
comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem 
encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização 
pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir.  A NÃO 
APRESENTAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DOS 2 (dois) últimos exercícios 
sociais É MOTIVO PARA INABILITAÇÃO. 
Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 
     i - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante publicado 
em Diário Oficial; e  
     ii - Publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a.2) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 
     i - Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
Órgão equivalente; ou 
     ii - Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
     iii- Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo 
comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo 
com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto 
nº 8.683/2016. 
a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:   
I - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
    b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento 
assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta 
“Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 
Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 
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Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 
abaixo: 

ILC = AC 
PC 

 
Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo: 
SG = 
AT 

 
PC + PELP 

 
Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a 

seguir: 
ILG = 

AC + ARLP 
 

PC+ PELP 
 
 
Onde: AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 
 
b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas 
casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 
b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 
b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
b.4) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS - os índices financeiros indicados neste edital 
são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a 
jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. 
Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. 
Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 
 
c) Comprovação, na data de abertura da licitação, CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO, apurado no balanço do último exercício e validado por profissional habilitado, de, 
no mínimo, equivalente a até 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação, de acordo 
com o artigo 69, §4°, da Lei n° 14.133/2021 (exigida somente no caso de a licitante não 
atender aos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 
 
II - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica licitante, expedida pelo cartório distribuidor, com data 
de emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, 
exceto se outra data não constar expressamente no documento. 
 
 
4.2.4. Os licitantes que se enquadrem na condição de EPP e ME deverão comprar a condição 
mediante a apresentação de: 
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a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 
da pequena empresa; 
b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 
c) O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 
Opção pelo “Simples Nacional”. 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
4.2.4.1. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve 
ser apresentado junto à proposta, pelo detentor da proposta de menor preço. 
 
 
4.2.5. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
I – Apresentação de pelo menos 2 (dois) Atestados de Capacidade de Técnica, fornecida por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter executado serviços iguais, 
similares ou superiores ao objeto da presente licitação, como nome legível do emitente, em 
papel timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ. 
II – Apresentação de atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca específica. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Os serviços serão executados pela Planus Eventos Ltda, não sendo admitida a 
subcontratação do objeto. 
5.3. A CONTRATADA deverá proporcionar a crianças e jovens com idades entre 07 e 14 anos, 
do Município de Passabém, a oportunidade do aprendizado e aperfeiçoamento dos 
fundamentos do Voleibol.  
5.3.1. O núcleo do PROJETO SADA VÔLEI compreende 10 turmas com 20 alunos (as) cada, 
totalizando 200 pessoas atendidas.  
5.3.2.As aulas são gratuitas, não podendo em nenhuma hipótese serem cobrados dos alunos 
ou responsáveis qualquer quantia pelos serviços executados. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
6.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
6.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  
6.5. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
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a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  
7.1. O Município pagará mensalmente a CONTRATADA a quantia relativa à execução do 
objeto, conforme relatório mensal/Nota Fiscal a ser encaminhado. 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.9. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
7.11.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.11.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.12. A conta deverá ser vinculada ao CNPJ da CONTRATADA, e deverá ser indicada na 
assinatura do contrato. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
Para contratação da empresa Planus Eventos Ltda – CNPJ 22.244.783/0001-91, 

foram analisadas as necessidades do Município de Passabém, bem como a execução do 
Programa SADA Vôlei em diversos municípios. 

 
No mais a empresa deverá apresentar todos os documentos de habilitação 

informados no item 4 do presente Termo de Referência. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas da presente contratação correrão pela seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
11.01.01 -  
27.122.0052.2129 - 3.3.90.39.00 - Ficha: 00426 
27.812.0721.2097 - 3.3.90.39.00 - Ficha: 00434 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
11.1. Das obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
f) Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do MUNICÍPIO 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADO; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11.2. Das obrigações da CONTRATADA: 
11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2.2. Efetuar integralmente o fornecimento do objeto, conforme especificações, descrições, 
local de execução e condições estabelecidas neste Termo de Referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, com a devida identificação do objeto contratado; 
11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, nos 
termos dos artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), 
bem como por quaisquer consequências que atinjam o contratante ou terceiros; 
11.2.4. Atender prontamente às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
por autoridade superior, prestando todos os esclarecimentos e informações por eles 
solicitados, nos termos do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021; 
11.2.5. Reexecutar, corrigir, ajustar ou substituir, total ou parcialmente e às suas expensas, a 
execução em desconformidade com as exigências técnicas ou contratuais, no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
11.2.6. Assumir total responsabilidade por danos, acidentes, falhas técnicas ou omissões 
decorrentes da execução do objeto, respondendo também pelos prejuízos causados à 
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Administração ou a terceiros, não se eximindo de responsabilidade em razão da fiscalização 
exercida pelo contratante; 
11.2.7. Apresentar, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2. Certidão conjunta de tributos federais e Dívida Ativa da União; 
3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.2.8. Manter em dia o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e legais, sem transferência de qualquer responsabilidade ao contratante; 
11.2.9. Arcar com todos os ônus necessários à execução completa do objeto contratado, 
considerando-se a disponibilização os encargos sociais, tributos e outras incidências. 
11.2.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal que ocorra na execução do objeto; 
11.2.11. Paralisar imediatamente, por determinação da Administração, qualquer atividade que 
esteja sendo executada em desacordo com as normas técnicas ou que represente risco à 
segurança de pessoas, estruturas ou bens públicos ou privados; 
11.2.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas 
para a contratação, especialmente as autorizações legais no que for aplicável; 
11.2.13. Observar e comprovar o cumprimento das reservas legais de cargos para pessoas 
com deficiência, reabilitados da Previdência Social ou aprendizes, conforme o disposto no art. 
116 da Lei nº 14.133/2021; quando cabível  
11.2.14. Indicar formalmente um preposto com poderes para representá-la durante a 
execução contratual, inclusive para responder tecnicamente e receber notificações da 
Administração; 
11.2.15. Atender com presteza quaisquer orientações, ajustes e exigências da Administração 
relacionadas à boa execução do objeto; 
11.2.16. Manter sigilo sobre todas as informações técnicas, operacionais ou administrativas a 
que tiver acesso em decorrência da execução contratual; 
11.2.17. Fornecer assessoria especializada de natureza singular, predominantemente 
intelectual de consultoria contábil, orçamentária e financeira, elaboração de pareceres e 
defesas contábeis, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, conforme especificações 
constantes na proposta de serviços e autorização para a contratação direta. 
 
11.3. Das obrigações das partes pertinentes a LGPD: 
11.3.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
11.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.3.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.3.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
11.3.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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12.  DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.2. A sanção prevista no inciso I da presente cláusula será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I da cláusula 12.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
12.2.3.  A sanção prevista no inciso II desta cláusula, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1. 
12.2.4.  A sanção prevista no inciso III do caput desta cláusula será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da cláusula 12.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput desta cláusula será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da cláusula 12.1, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no item acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
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I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 
ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 
deste parágrafo, na forma de regulamento. 
12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput desta cláusula. 
12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.9.  A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II da cláusula 12.2, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput da cláusula 12.2 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
13. DO FORO:  
13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca 
de Ferros/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
Passabém/MG, 11 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 

_______________________________ 

Júlio César de Souza Santos 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Autoridade Demandante 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N.º 026/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2026 
 
 

CONTRATO N° ___/2026 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:      
MUNICÍPIO DE PASSABÉM, com sede na Praça São José, nº 300 – Bairro Centro, CEP 
35.810-000 – MG, inscrita no CNPJ/MF N. 18.299.511/0001-11, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, 
doravante denominada CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA:   
_____________________________________, com sede na ________________________, 
nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada 
pelo seu ______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, 
E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, 
 
Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Administrativo de Contratação nº. ___/2026, Inexigibilidade nº. ___/2026 e pelas condições 
que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
1. Constituí objeto a contratação de empresa para execução de projeto esportivo 
SADA VÔLEI, que consiste em aulas de voleibol gratuitas para crianças e adolescentes 
do município de Passabém/MG, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo 
Administrativo de Contratação xx/2026 e demais anexos que formam o Inexigibilidade de 
Licitação N° xxxxxx/ 2026 e a proposta apresentada pela empresa, independente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$69.393,90 (sessenta e nove mil, trezentos e 
noventa e três reais e noventa centavos), sendo o valor correspondente à proposta ofertada 
pela CONTRATADA, de acordo com os valores e quantitativos abaixo relacionados: 
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ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 
 

 
1 

Chancela Grupo SADA CRUZEIRO;  
 

 
R$ 49.941,90* 

 
 

 
R$ 49.941,90 

Divulgação nas escolas do Município e abertura das inscrições; 

Ministração de curso de capacitação para o(s) professor(es) 

do Município; 

Reunião com pais e  Responsáveis; 

Realização da cerimônia de lançamento official do projeto e 

entrega de materiais; 

Realização de visitas técnicas para acompanhamento do 

trabalho; 

2 Remuneração de professor; R$ 19.452,00** R$ 19.452,00 

VALOR TOTAL FINAL R$ 69.393,90 

*valor repassado em cota única, mediante apresentação de Nota Fiscal, a ser pago em até 30 dias após 

assinatura do contrato. 

  **Valor correspondente ao salário de R$ 1612,00 (hum mil seiscentos e doze reais) por 12 meses. 

 
 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. O presente instrumento terá vigência de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 e 106 da Lei nº 14.133/21. 
  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO: 
4.1. O valor total do contrato é de R$69.393,90 (sessenta e nove mil, trezentos e noventa 
e três reais e noventa centavos), pago em parcela única em até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato. 
4.2. O pagamento será realizado por débito em conta corrente da CONTRATADA.  
4.3. O pagamento será efetivado mensalmente, em até 30 (trinta) dias úteis do mês 
subsequente da Nota Fiscal ou documento equivalente quanto a prestação de serviços, 
condicionado ao recebimento definitivo do serviço, ocasião em que o Tesoureiro verificará 
regularidade fiscal e trabalhista. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IPCA 
publicado pelo IBGE.  
5.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
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respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos 
termos do art. 124, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021. 
5.2.1. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 
justificado, devendo ainda o Fornecedor contratado comprovar o aumento ou redução dos 
preços.  
5.2.2. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 
de 10(dez) dias úteis após seu protocolo. 
 
 CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

 
11.01.01 -  
27.122.0052.2129 - 3.3.90.39.00 - Ficha: 00426 
27.812.0721.2097 - 3.3.90.39.00 - Ficha: 00434 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e 
deste instrumento de contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, nos termos 
dos artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem 
como por quaisquer consequências que atinjam o contratante ou terceiros; 
7.1.2. Atender prontamente às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
por autoridade superior, prestando todos os esclarecimentos e informações por eles 
solicitados, nos termos do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021; 
7.1.3. Reexecutar, corrigir, ajustar ou substituir, total ou parcialmente e às suas expensas, a 
execução em desconformidade com as exigências técnicas ou contratuais, no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
7.1.4. Assumir total responsabilidade por danos, acidentes, falhas técnicas ou omissões 
decorrentes da execução do objeto, respondendo também pelos prejuízos causados à 
Administração ou a terceiros, não se eximindo de responsabilidade em razão da fiscalização 
exercida pelo contratante; 
7.1.5. Apresentar, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2. Certidão conjunta de tributos federais e Dívida Ativa da União; 
3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7.1.6. Manter em dia o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e legais, sem transferência de qualquer responsabilidade ao contratante; 
 
7.1.7. Arcar com todos os ônus necessários à execução completa do objeto contratado, 
considerando-se a disponibilização os encargos sociais, tributos e outras incidências. 
7.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal que ocorra na execução do objeto; 
7.1.9. Paralisar imediatamente, por determinação da Administração, qualquer atividade que 
esteja sendo executada em desacordo com as normas técnicas ou que represente risco à 
segurança de pessoas, estruturas ou bens públicos ou privados; 
7.1.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas para 
a contratação, especialmente as autorizações legais no que for aplicável; 
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7.1.11. Observar e comprovar o cumprimento das reservas legais de cargos para pessoas 
com deficiência, reabilitados da Previdência Social ou aprendizes, conforme o disposto no art. 
116 da Lei nº 14.133/2021; quando cabível  
7.1.12. Indicar formalmente um preposto com poderes para representá-la durante a execução 
contratual, inclusive para responder tecnicamente e receber notificações da Administração; 
7.1.13. Atender com presteza quaisquer orientações, ajustes e exigências da Administração 
relacionadas à boa execução do objeto; 
7.1.14. Manter sigilo sobre todas as informações técnicas, operacionais ou administrativas a 
que tiver acesso em decorrência da execução contratual; 
7.1.15. Fornecer os serviços de acordo com as diretrizes de sua proposta e todos os requisitos 
do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, conforme as 
cláusulas deste Termo de Referência, os termos da proposta apresentada e o contrato 
firmado. 
8.2. A contratante deverá oferecer condições claras do fornecimento do objeto, com prazos 
estabelecidos e garantias de reposição em caso de falhas, para evitar penalidades; 
8..3. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto nas condições estabelecidas, 
assegurando que a execução ocorra conforme os parâmetros técnicos e legais estabelecidos; 
8. 4. Rejeitar a prestação do serviço, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, bem como notificar a 
Contratada, por escrito, sobre falhas no fornecimento, descumprimento de requisitos técnicos, 
para que sejam promovidas as correções ou compensações necessárias, às expensas da 
Contratada; 
8.5. Designar formalmente gestor e fiscal do contrato, responsáveis pelo acompanhamento 
técnico e administrativo da execução contratual, nos termos da legislação vigente; 
8. 6. Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo, forma e condições estabelecidos neste 
instrumento, condicionado à comprovação da execução do objeto e à apresentação da 
documentação fiscal e legal exigida; 
8.7. Aplicar à Contratada as sanções administrativas previstas, no caso de inexecução total 
ou parcial das obrigações contratuais; 
8. 8. Comunicar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis, quando verificado o descumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.9. Analisar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, eventuais pedidos de reajuste, 
repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro apresentados pela Contratada, nos termos 
da legislação vigente, quando couber; 
8.10. Manifestar-se explicitamente sobre todas as solicitações ou reclamações relacionadas 
à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou irrelevantes para a boa execução do ajuste; 
 
8. 11. Concluída a instrução do requerimento, decidir no prazo de 10 (dez) dias úteis, admitida 
a prorrogação motivada por igual período; 
8.12. Esclarecer que a Administração não responderá por compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, tampouco por danos 
a terceiros decorrentes de atos, omissões ou falhas da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, durante a execução do objeto. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINNETES A LGPD: 
9.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
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no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
9.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
9.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  
10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.2.2. A sanção prevista no inciso I da presente cláusula será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I da cláusula 10.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
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10.2.3.  A sanção prevista no inciso II desta cláusula, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1. 
10.2.4.  A sanção prevista no inciso III do caput desta cláusula será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da cláusula 10.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput desta cláusula será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da cláusula 10.1, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no item acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
10.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 
ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 
deste parágrafo, na forma de regulamento. 
10.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput desta cláusula. 
10.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.2.9.  A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II da cláusula 10.2, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput da cláusula 10.2 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
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relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento dos bens; 
11.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
12. 1. A Administração poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei 
Federal 14.133/2021. 
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE: 
14.1.A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE é agente de interesse público, 
motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Termo sejam dirimidas 
em favor dele. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
15.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DAS ALTERAÇÕES: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, se for o 
caso, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA–  DO FORO (art. 92, §1º): 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ferros/MG  para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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Passabém, dezembro de 2026. 

 
_______________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
TESTEMUNHA 1: 
CPF  Nº: 
 
TESTEMUNHA 2: 
CPF Nº: 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N.º 026/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2026 

 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO 
ESPORTIVO SADA VÔLEI, QUE CONSISTE EM AULAS DE VOLEIBOL GRATUITAS 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE PASSABÉM/MG 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 
 

 
1 

Chancela Grupo SADA CRUZEIRO;  
 

 
R$ 49.941,90* 

 
 

 
R$ 49.941,90 

Divulgação nas escolas do Município e abertura das inscrições; 

Ministração de curso de capacitação para o(s) professor(es) 

do Município; 

Reunião com pais e  Responsáveis; 

Realização da cerimônia de lançamento official do projeto e 

entrega de materiais; 

Realização de visitas técnicas para acompanhamento do 

trabalho; 

2 Remuneração de professor; R$ 19.452,00** R$ 19.452,00 

VALOR TOTAL FINAL R$ 69.393,90 

 
 
DOS PREÇOS: 
 
Valor Global: R$ 69.393,90 (sessenta e nove mil, trezentos e noventa e três reais e 
noventa centavos) 
 
DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pagamento: Mensal  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.01.01 -  
27.122.0052.2129 - 3.3.90.39.00 - Ficha: 00426 
27.812.0721.2097 - 3.3.90.39.00 - Ficha: 00434 

 
RAZÕES DA INEXIGIBILIDADE: 
 

A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Planus Eventos 
Ltda. (ou equivalente do Grupo SADA) para execução do Projeto Sada Vôlei no Município de 
Passabém/MG é justificada e imprescindível para o atendimento do interesse público. 

 
O Município enfrenta demanda crescente por atividades esportivas estruturadas e 

gratuitas no contraturno escolar, destinadas a crianças e adolescentes (7 a 17 anos), como 
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ferramenta de inclusão social, prevenção de vulnerabilidades, estímulo a hábitos saudáveis e 
formação cidadã por meio do esporte. O poder público municipal tem o dever de assegurar, 
com absoluta prioridade, esses direitos fundamentais, nos termos do art. 4º e seguintes do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/1990), promovendo ações 
integradas de proteção, lazer, esporte e desenvolvimento humano. 

 
O Projeto Sada Vôlei, referência nacional em formação esportiva e transformação 

social, é executado exclusivamente pela referida empresa, detentora da metodologia 
proprietária, marca registrada e know-how desenvolvido pelo Sada Cruzeiro (um dos maiores 
clubes formadores de atletas do Brasil). A exclusividade é comprovada por declaração ou 
termo idôneo do mantenedor (Associação Social e Esportiva SADA), atendendo ao art. 74, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade quando o serviço só pode ser 
fornecido por prestador exclusivo. O levantamento de mercado confirma a ausência de 
concorrentes capazes de replicar o objeto com as mesmas características técnicas, 
pedagógicas e de impacto social, inviabilizando a competição. 

 
A execução direta pelo Município é inviável devido à falta de estrutura técnica 

especializada, profissionais qualificados em voleibol de base e metodologia consolidada, o 
que demandaria tempo e recursos excessivos para alcançar padrão equivalente. O 
parcelamento do objeto também é inviável, pois comprometeria a unidade metodológica, a 
padronização e a efetividade do projeto (art. 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021), podendo resultar 
em inexecução parcial, descaracterização e perda do legado formativo. 

 
A contratação assegura benefícios concretos e comprovados em municípios mineiros 

semelhantes (: atendimento gratuito a dezenas ou centenas de crianças/adolescentes, 
melhoria no rendimento escolar, disciplina, autoestima e relações interpessoais, redução de 
riscos sociais, capacitação local de monitores e legado sustentável de base esportiva. Esses 
resultados promovem desenvolvimento humano integral, economia futura ao erário, menor 
gasto com saúde, assistência e segurança, e pode posicionar Passabém como referência em 
políticas públicas de esporte e inclusão. 

 
Portanto, a inexigibilidade é a única modalidade adequada, eficiente e vantajosa (art. 

11 da Lei nº 14.133/2021), alinhada ao dever de proteção integral (ECA) e ao interesse público 
primário, garantindo a implementação de um projeto de excelência nacional com impactos 
transformadores e duradouros para a comunidade local. 

 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

A escolha da empresa Planus Eventos Ltda., vinculada ao Grupo SADA e detentora 
exclusiva do Projeto Sada Vôlei, justifica-se pela impossibilidade técnica e jurídica de qualquer 
outro prestador oferecer o mesmo objeto com idênticas características de qualidade, 
autenticidade e impacto social.  

 
O projeto é construído sobre uma metodologia proprietária desenvolvida e 

consolidada pelo Sada Cruzeiro, um dos maiores e mais bem-sucedidos programas de 
formação esportiva de base do Brasil, que inclui não apenas técnicas específicas de voleibol, 
mas também princípios socioeducativos, uniformes padronizados, materiais oficiais e 
alinhamento com o alto rendimento, elementos que conferem reconhecimento nacional e 
resultados comprovados em milhares de atendimentos em diversos municípios mineiros.  

 
Essa exclusividade, formalmente declarada pela Federação Mineira de Volei, torna 

inviável a competição, enquadrando-se perfeitamente no art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, e garante que o Município de Passabém receba um serviço de excelência 
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comprovada, com metodologia testada e validada, sem risco de descaracterização ou perda 
de efetividade, o que seria inevitável caso se optasse por qualquer outra empresa ou por 
execução interna sem expertise equivalente. 
 
 
 
Passabém/MG, 11 de março de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________ 
Júlio César de Souza Santos 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Autoridade Demandante 

 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Ricardo José de Oliveira 
Agente de Contratação 

 
 


